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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXERCfCIO DE 

ORÇAMENTO PROGRAMA 

LEI NR 3.323 
De 07 de Novembro de I 986 

Estima a receita e fixa a despesa do 
Municfpio de Araraquara, para o exer 

t -c1cio de I 987.-

O PREfEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de S~o Paulo, 
no ~xercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em sessão o~ 
dinaria de 03 de Novembro de I 986, promulga a seguinte lei :-

Artigo I~ - O Orçamento- Programa do Municfpio de Araraquara, 
para o exercfcio financeiro de I 987, estima a receita e fixa a despesa em Cz$ 329.000.000,00 ( Trezen 
to~ e vinte e nove milhÕes de cruzados ), discriminados pelos anexos integrantes desta lei, incluso n~ 
total referido os recursos prÓprios de Órgão de Administração Indireta. 
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Artigo 211- A receita ser~ realizada mediante 
das rubricas previstas na legislação em vigor e das especificaçÕes constantes do anexo 2 
n~ 4.320/64, com o seguinte desdobramento :-

(\ I - RECEITA DA ADMINJSTRAÇXO DIRETA 

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 
1100.00.00- Receita Tribut~ria 
1300.00.00 • Receita Patrj•onlal 
1700.00.00 - Transferênci•s Correntes 
19p0.00.00 - Outras Receitas Correntes 

· Cz$ 
CzS 67.745.200,00 
Czt 2.438.000,00 
Cz$ 225.483.800,00 
Czf 4.118.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAFt;..,. 
ORÇAMENTO PROGRAMA 

EXERCICIO DE 

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 
2200.00.00- Alienação de Bens 
2400.00.00 - Transfer~ncias de 

CzS 
Capital Cz$ 

Cz$ 
100.000,00 
115.000,00 

fL02 

215.000,00 

SUB - TOTAL ••. 

11 -RECEITA DO ÓRGXO QI ADMINISTRACXO INDIRETA 

• • • • • • . . . . . . . Cz$ 300.000.000,00 

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES Cz$ 48.999.000,00 
1100.00.00- Receita Tribut~ria Cz$ 600.000,00 
1300.00.00- Receita Patrimonial Cz$ 10.000,00 
1500,00.00- Receita lnd~strial Cz$ 26.950.000,00 
1700.00.00- Transfer~ncias Correntes Cz$ 20.000.000,00 
1900.00.00- Outras Receitas CoNentes Cz$ 1.439.000,00 

2000.~0.00 - RECEITAS DE CAPITAL 
2200.00.00- Alienação de Bens 

SUB - TOTAL. • • 

MENOS 

• • • 

Cz$ 

. . . • • 

Cz$ 
I. 000,00 

• • • • Cz$ 

I. 000,00 

49.000.000,00 

TRANSFERtNCIA 00 MUNICfPIO • • • • • • • • • • Cz$ 20.000.000,00 

TOTAL DO O,A.A.E .•••••• • • • • • • • • • • • • • • Cz$ 29.000.000, 

T O T ~ L G E R A L. • • • • • • • • • • • • • • ••• Cz 29.000.000 

~ 
Artigo JR- A despesa será realizada de acordo 

desdobr-en1:o :- ~i co• •••~·~ 
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PREFEITURA DO 
I # 

MUNICIPIO DE 
---- 'i' ., 

ARARAQUARA 
ORÇAMENTO PROGRAMA 

EXERCfCIO DE 

fi.03 

1.1- DESPESAS QA ADMINlSTRAClO DIRETA- SEGUNDO~ FUNC0ts 

OI - legislativa CzS 8.000.000,00 
03 - Administraç;o e Planejamento Cz:$ 32.344.960,00 
05 - ComunicaçÕes Cz$ 335.660,00 
06- Qefesa Nacional e Segurança P~blica CzS 2.079.200,00 
08 - Educaç;o e Cultura Cz$ 99.487.900,00 
10 - llabítação e Urbanistr.Q Cz$ 40.891.680,00 
11 - lnd~stria, Com~rcio e Serviços Cz$ 750.000,00 , 

Cz:$ 55.668.000,00 13 - Saude e Saneamento 
15 - Assist~ncia e Previd~ncia C:$ 12.449. 100,00 
16 - Transporte Cz$ 47.993.600,00 

SUB - TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . Cz$ 300.000~000,00 

1.2- DESPESAS DA ADMINISTRAÇ~O INDIRETA- SEGUNDO AS FUNÇ~ES 
, 

13- Saude e Saneamento Cz:$ 49.000,000,00 

MENOS 

TRANSFER~NCIA ~O MUNICfPIO Cz$ 20.000.000,00 Cz:$ 29.000.000, 

TOTAL GERAL. . . . 
11.1 -DESPESAS~ ÓRGlOS DA ADMINISTRACXO DIRETA 

OI - Câmara Municipal 
02 - Gabinete do Prefelt~ 
03 - Oeparta•ento Jurfd~o 
04 - Departa-nto da F a nda 
05 - Departa•ento da A in i atração 

• • . . .•..•••• Cz 2 .000.000 

Cz$ 
Cz$ 
Cz$ 
Cd 
Cz$ 

...... 
...._ [ 01 

. ~~ 

8.000.000~ 
5.049.900, o 
1.053. 600, .. 

!' .779. 900,00 ! 

6.637.800,00 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUAR.k 
ORÇAMENTO PROGRAMA 

EXERCfCIO DE 

06 - Departa .. nto de Educa~ão e Cultura 
07 - Departamento de Sa~de e Promoção Social oS- Departamento de Obras e Serviços P~blicos 
09 - Distritos Municipais • lO- Segurança Publica 
11- Encargos Gerais do Municfpio 

SUB- TOTAL. • • . • . . . . . . . . . . . 
11.2- DESPESAS DO 6RGlO Qg ADMINISTRAÇlO INDIRETA 

A • 12 - Departamento Autonomo de Agua 
e Esgoto Cz$ 49.000.000,00 

MENOS 

fi.04 

Cz$ 99.487.900,00 
Cz$ 21.517.100,00 
Cz$ 100.128.800,00 
Cz$ 1.163.800,00 
C:$ 2.079.200,00 
C:$ 43.102.000,00 

.Cz$ 3()0.000.~0,00 

TRANSFERt~CIA DO. MU~ICfPIO 

TOTAL GERAL. • I I I I 

C:~ 20.000.000,00 C:$ 29.000.000,00 

.••..••• Cz$ 329.000.000,00 • • 
.:::: ~ 

Artigo 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a :-

J \ A)- ab.-ir cr~ditos adicionais suplementa.-es at~ o 1 imite de \ 5~ ( cinquenta por cento ) do total da despesa fixada nesta lei, nos termos do artigo 60, inciso I, d 
; 1 Constituição federal e do a.-tigo 7R da lei Fede.-al n!! 4.320/64 ; • I ' 

• B ) - rea I I :ar ope.-açÕes de c.-;d i to po.- antecipação da rece i~ ate o limite de 25~ (vinte e cinco por cento) da .-eceita estimada para o exercfcio, de conformid~ com o artigo 67, da Emenda Conatituclonal n2 1/69. ~ 

AM;Igo 52 - fica o Poder Le~islativo autorizado a procede~ abertura de c~dltos a~icion~la a~pleme~t•~• de auaa prÓpria• dotaçÕes, mediante reaoluçÕea intern . obedecidas •• dlspoalçoea ela lei Federal nl 4.~20/64. · -,"-... 
~ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARÁ 
ORÇAMENTO PROGRAMA 

EXERC(CIO DE 

rr:-o? 

Artigo 62 - ficam aprovados e fazendo parte integrante desta 

lei, os anexos da Lei Federal n2 4.320/64, devidamente atualizados pela Secretaria de Orçamento e Fin~ 

ças da Secretaria de Planejamento da Presidência da Rep~blica. · -

Anexo I - Demonstralão da Receita e Despesa segundo as Categ2 

rias Economicas 
Anexo 2 - Resumo Geral da Receita 
Anexo 2 - Natureza da Despesa 
Anexo 6 - Frograma de Trabalho da Unidade 

Anexo 7 - Programa de Trabalho do Governo 

Anexo 8 - Deooonstrativo da Despesa por FunçÕes, Programas e 

Sub-Programas, conforme o VfncuJo.com os recursos 

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por 6rgáos e FunçÕes 

Artigo 72 -Esta lei entrará em vigor~ 12 ~ primeiro) de J~ 

neiro de I -987 ( mil novecentos e oitenta e sete ), revogadas as disposiçÕes em contrario. 

PREFC I TURA DO ~lUN l cfp I O ::JE ARA~AQUA~A, aos 07 ( sete ) de ~ovembro J~\ I 995 (mil, novecentos 
1

Í ,I ./1 
e o i tenta 

e seis ). 
q . 

~\ ,j )} A ~ 
tL~OALDO MEDINA 

-Prefeito Municipal-

P'b I lcoda o o Oepo •t-oto do Adm;" ; steoç;o 1'1'" I d po I , o o data "''"'. • , • -~ ... 

JOSt MAR I A 8RAMDXa' ··"') 

-Diretor dq Dep•rtamento da Kd.l~lstração-

• 

Registrada ~.fia. nAs. 157,158,159,160 e 161 do livro competente nA 24 .... PROCESSO~· %.062/86.- •PCr -· 


